PROJETO DE LEI Nº 039 DE 03 DE JULHO DE 2019.

        Dispõe sobre denominação de Via Pública.

Art. 1º Fica denominada de JOSÉ FLÁVIO ERTHAL, uma fração de terra urbana, utilizada como via pública, localizada no Bairro da Estação São Salvador, que tem seu início, ao sul, às margens da Rodovia BR-470, Km 254+780m, lado direito de quem trafega de Montenegro a Carlos Barbosa, e, estende-se por cerca de 80 metros, até a propriedade de Sergio Luiz Erthal, onde finda, ao norte.

Parágrafo Único. A área apresenta superfície de 341, 95m². Não possui matrícula, pois a rua fica em parte dentro da faixa de domínio da BR-470.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 DE JULHO DE 2019.





        MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	                Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 039/2019.


Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 039/2019, que Dispõe sobre denominação de Via Pública.

O Departamento de Engenharia, emitiu levantamento topográfico planimétrico da área, no qual o Poder Executivo Municipal apurou a necessidade de denominar a via que atualmente não possui identificação, favorecendo posteriormente os serviços de entrega e localização dos contribuintes que residem no local.

Fica denominada de JOSÉ FLÁVIO ERTHAL, uma fração de terra urbana, utilizada como via pública, localizada no Bairro da Estação São Salvador, que tem seu início, ao sul, às margens da Rodovia BR-470, Km 254+780m, lado direito de quem trafega de Montenegro a Carlos Barbosa, e, estende-se por cerca de 80 metros, até a propriedade de Sergio Luiz Erthal, onde finda, ao norte.

A área apresenta superfície de 341, 95m². Não possui matrícula, pois a rua fica em parte dentro da faixa de domínio da BR-470.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente.



   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal


